
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2021-2025, realizada em 28 de novembro de 2024, as seguintes deliberações: ----------------------------  

 

PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

REALIZADA NO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2024 ...............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ...................................  

1.º - Dispensar, nos termos e ao abrigo do disposto do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 45.362, de 21 de 

novembro de 1963, a leitura da ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 14 

de novembro de 2024, por ter sido previamente distribuída a todos os Vereadores. ............................  

2.º - Aprovar a ata da Reunião Ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 14 de novembro de 

2024, nos termos do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. .............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO E MAPA DE PESSOAL PARA 2025  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com a abstenção dos Vereadores José 

Soares, Clara Oliveira e Paulo Figueiredo o seguinte: ...........................................................................  

1.º - Aprovar a proposta de Grandes Opções do Plano e Orçamento e Mapa de Pessoal para 2025 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .........................................  

2.º - Remeter a referida proposta à Assembleia Municipal, com vista à competente aprovação, nos 

termos da alínea a) e o) do n.º 1 do art.º 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. .......  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 195 – MANDATO 2021/2025, APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PROCEDIMENTO CONCURSAL DE ASSISTENTE OPERACIONAL 

NA ÁREA DE NADADOR SALVADOR ...................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 195 – Mandato 2021/2025 – apresentada pelo Presidente da Câmara, datada 

de 20 de novembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, o seguinte: ...................................................................................................................................  

1.º - A abertura de procedimento concursal comum, para ocupação futura de 1 (um) posto de trabalho, 

na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, no Mapa de 

Pessoal do Município de Oliveira do Bairro, na carreira e categoria de Assistente Operacional na área 

de Nadador Salvador; .............................................................................................................................  

2.º - Que o Júri do procedimento concursal seja constituído pelos seguintes membros: ......................  



 
 

Presidente: Filipe Miguel Simões Ferreira Pedro, Chefe de Serviço; .....................................................  

Vogais efetivos: Fátima Rosário Jacinto Vieira de Carvalho, Técnica Superior e Mário Ferreira dos 

Santos, Assistente Técnico; ....................................................................................................................  

Vogais suplentes: Joana Raquel Ferreira Vidal Pires e Cátia Sofia Nunes da Silva, Técnicas 

Superiores; ..............................................................................................................................................  

3.º - Nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo seja substituído pelo 1º Vogal efetivo. 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 196 – MANDATO 2021/2025, APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – PROJETO DE 2.ª ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE JUVENTUDE DE OLIVEIRA DO BAIRRO ...................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 196 – Mandato 2021-2025, do Presidente da Câmara, datada 

de 25 de novembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, o seguinte: ...................................................................................................................................  

1.º - Aprovar o Projeto de Alteração do “Regulamento do Conselho Municipal da Juventude de Oliveira 

do Bairro”, ao abrigo das disposições combinadas previstas, respetivamente, no artigo 241.º da 

Constituição da República Portuguesa, na alínea k), do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, nos precisos termos do documento apresentado 

em anexo à sobredita Informação/Proposta, que aqui se dá por reproduzido para todos os efeitos 

legais; ......................................................................................................................................................  

2.º - Remeter à Assembleia Municipal para aprovação, por força da conjugação da alínea k), do n.º 1, 

do artigo 33.º e alínea g), do número 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, na sua atual redação; .........................................................................  

3.º - Em caso de aprovação, nos termos referidos, dever-se-á promover a sua publicação nos termos 

legais. ......................................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 197 – MANDATO 2021/2025, APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA 

RECRUTAMENTO NA CARREIRA/CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR, NA ÁREA FUNCIONAL 

DE ENGENHARIA DO AMBIENTE, EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES 

PÚBLICAS A TERMO RESOLUTIVO INCERTO ....................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da 

Informação/Proposta n.º 197 – Mandato 2021/2025 – apresentada pelo Presidente da Câmara, datada 

de 25 de novembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos 

legais, o seguinte: ...................................................................................................................................  

1.º - A abertura de procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo (incerto), para 1 (um) posto de trabalho previsto no Mapa de 



 
 

Pessoal do Município de Oliveira do Bairro, na carreira e categoria de Técnico Superior na área 

Engenharia do Ambiente, para substituição da Técnica Superior na área de Engenharia do Ambiente, 

Sandra dos Santos Costa, que se encontra a exercer funções de Chefe de Serviço ............................  

2.º - Que o Júri do procedimento concursal seja constituído pelos seguintes membros: ......................  

Presidente: Sandra dos Santos Costa, Chefe de Serviço; .....................................................................  

Vogais efetivos: Paulo José Matias de Araújo, Chefe de Divisão e Fátima Rosário Jacinto Vieira de 

Carvalho, Técnica Superior; ....................................................................................................................  

Vogais suplentes: Pedro Maurício Almeida e Cruz da Costa Nunes e Joana Raquel Ferreira Vidal 

Pires, Técnicos Superiores; ....................................................................................................................  

3.º - Nas faltas e impedimentos do Presidente do Júri, o mesmo seja substituído pelo 1º Vogal efetivo. 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA APRESENTADA PELO VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA 

– APROVAÇÃO DA LISTAGEM DOS PRÉDIOS CLASSIFICADOS COMO “RUÍNA” ..........................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, o seguinte: ....................................  

1.º - Aprovar a listagem dos prédios classificados como “ruína”, em anexo à Informação/Proposta 

apresentada pelo Vice-Presidente da Câmara, datada de 25 de novembro de 2024, que aqui se dá 

por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ..................................................................  

2.º - Remeter o assunto à Divisão de Gestão Económica Financeira e Patrimonial, no sentido de 

procederem ao competente reporte eletrónico à Autoridade Tributária e Aduaneira, nos termos do n.º 

16, conjugado com o n.º 14 do art.º 112.º do CIMI. ................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 242 | GAP – PRESTADA PELO GABINETE DE APOIO 

À PRESIDÊNCIA – ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO – ATMOB – ASSOCIAÇÃO DE TRABALHADORES 

DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO ..........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com a abstenção dos Vereadores José 

Soares, Clara Oliveira e Paulo Figueiredo o seguinte: ...........................................................................  

1.º - Atribuir um apoio financeiro à ATMOB - Associação de Trabalhadores do Município de Oliveira 

do Bairro de até 16.000,00 € (dezasseis mil euros), para que a Associação faça face aos custos 

inerentes às despesas com a realização das atividades de comemoração da quadra natalícia junto 

dos seus associados, a ser entregue, nos termos descritos da Informação/Proposta n.º 242 | GAP, 

apresentada pelo Gabinete de Apoio à Presidência, datada de 25 de novembro de 2024, que aqui se 

dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; .............................................................  

2.º - Aprovar a Minuta do respetivo Contrato Programa, que aqui se dá por integralmente reproduzida 

para todos os efeitos legais, a celebrar entre o Município de Oliveira do Bairro e a ATMOB - 

Associação de Trabalhadores do Município de Oliveira do Bairro; ........................................................  

3.º - Designar a Chefe de Divisão, Dr.ª Cristina Calvo como gestora do contrato, para efeitos do 

disposto do n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos. .................................................  



 
 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 25_2025|DFGP – PRESTADA PELA DIVISÃO 

FINANCEIRA, DE GESTÃO E PATRIMÓNIO – AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL NOS TERMOS DA ALÍNEA C) DO N.º 1 DO ART.º 6.º DA LEI N.º 08/2012, DE 21 DE 

FEVEREIRO ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a Informação Técnica n.º 

25_2024, apresentada pela Divisão Financeira de Gestão e Património, datada de 21 de novembro 

de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos 

exarados, e remeter o assunto à Assembleia Municipal com vista à competente autorização..............  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 124/2024 – APRESENTADA PELO SERVIÇO DE 

AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR - PROPOSTA DE APROVAÇÃO DA CARTA SOCIAL DE OLIVEIRA 

DO BAIRRO ............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 124/2024, apresentada pelo Serviço de Ação Social e Idade 

Maior, datada de 25 de novembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos 

os efeitos legais, aprovar a Proposta da “Carta Social de Oliveira do Bairro”, anexa à sobredita 

Informação/Proposta e a sua remessa ao Conselho Local de Ação Social para emissão de Parecer, 

conforme prevê o n.º 1 e n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 66/2021, de 17 de março. ..........................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 65.2024|DOM, PRESTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS – REVOGAÇÃO DA DECISÃO DE CONTRATAR NO PROCEDIMENTO 

“REABILITAÇÃO DO PARQUE DE ESTACIONAMENTO SUBTERRÂNEO NA PRAÇA DO 

CRUZEIRO” .............................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar a Proposta constante da 

Informação Técnica n.º 65.2024|DOM, prestada pela Divisão de Obras Municipais, datada de 22 de 

novembro de 2024, nos exatos termos exarados e que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais. ............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 255.2024|DPGU, PRESTADA PELA DIVISÃO DE 

PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA – RELATÓRIO 07.2024 | DPGU REFERENTE AO 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ENTRE O 

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO BAIRRO E A FREGUESIA DE OLIVEIRA DO BAIRRO - LIMPEZA 

URBANA E GESTÃO DE COMBUSTÍVEL DE PRÉDIOS MUNICIPAIS (TERRENOS) – PROPOSTA 

DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO.........................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por maioria, com a abstenção do Vereador José 

Soares, nos termos e com os fundamentos constantes da Informação Técnica n.º 255.2024/DPGU, 



 
 

apresentada pela Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, datada de 22 de novembro de 2024, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: .......................  

1.º - Aprovar o pagamento do apoio financeiro de 130,00 € (cento e trinta euros) à Freguesia de 

Oliveira do Bairro, correspondente à execução de trabalhos de limpeza e manutenção correspondente 

ao primeiro semestre do prédio da FUOB (U-4182); ..............................................................................  

2.º - Aprovar o estorno de 1.169,29 € (mil cento e sessenta e nove euros e vinte e nove cêntimos); ...  

3.º - Propor à Assembleia Municipal a resolução do Contrato Interadministrativo de delegação de 

competências entre o Município de Oliveira do Bairro e a Freguesia de Oliveira do Bairro, com base 

nos fundamentos que constam no relatório 07.2024 do Gestor daquele Contrato, que aqui se dá por 

integralmente reproduzido para todos os efeitos legais, nos termos da alínea a) do n.º 1 da Cláusula 

20.ª do referido Contrato, conjugado com a alínea n) do n.º 1 do artigo 33.º e n.º 5 do artigo 123.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação. .................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 13 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 147|2024 – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – CEDÊNCIA DE ESPAÇOS ESCOLARES (PAVILHÃO E CAMPO 

SINTÉTICO EXTERIOR DA ESCOLA BÁSICA DE 2.º E 3.º CICLO DR. ACÁCIO DE ZEVEDO) À 

JUNTA DE FREGUESIA DE OLIVEIRA DO BAIRRO ............................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 147|2024, apresentada pela Divisão de Desporto e Juventude, 

datada de 20 de novembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais, aprovar a cedência gratuita dos espaços escolares da Escola Básica de 2º e 3º Ciclo 

Dr. Acácio de Azevedo, à Junta de Freguesia de Oliveira do Bairro para a prática de Walking Football 

por parte da Universidade Sénior de Oliveira do Bairro, com efeitos retroativos a setembro de 2024 e 

até ao final da presente época desportiva, nos termos e ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 156.º 

do CPA, conjugado com o n.º 3 do artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, na sua 

atual redação ...........................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 14 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 151|2024 – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – PROPOSTA E NORMAS DE PARTICIPAÇÃO NA ATIVIDADE 

“ORIENTA-TE NOS PINHEIROS DE NATAL” ........................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar as Normas de 

Participação na Atividade “Orienta-te nos Pinheiros de Natal”, nos exatos termos exarados na 

Informação/Proposta n.º 151|2024, apresentada pela Divisão de Desporto e Juventude, datada de 21 

de novembro de 2024, nos exatos termos exarados e que aqui se dá por reproduzida para todos os 

efeitos legais............................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 15 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 91|2024 – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 



 
 

HISTÓRIA, CULTURA E TURISMO – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES “DR. ALÍPIO SOL” AO 

CONSERVATÓRIO ARTES E COMUNICAÇÃO – FILARMÓNICA UNIÃO DE OLIVEIRA DO BAIRRO, 

PARA A REALIZAÇÃO DO “ESPETÁCULO DE HIP-HOP COM BANDA AO VIVO”, NO DIA 1 DE 

MARÇO DE 2025 ....................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 91|2024, apresentada pela Divisão de História, Cultura e 

Turismo, datada de 13 de novembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais, deferir o pedido e isentar a entidade requisitante do pagamento de taxas de 

utilização do Quartel das Artes “Dr. Alípio Sol”, no dia 1 de março de 2025, para efeitos de realização 

do “Espetáculo de Hip-Hop com Banda ao Vivo”....................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 16 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 98|2024 – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

HISTÓRIA, CULTURA E TURISMO – CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES “DR. ALÍPIO SOL” À 

CONFRARIA DOS ROJÕES DA BAIRRADA COM GRELO E BATATA À RACHA, PARA 

REALIZAÇÃO DO “X CAPÍTULO DA CONFRARIA DOS ROJÕES DA BAIRRADA”, NO DIA 22 DE 

FEVEREIRO DE 2025 .............................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 98|2024, apresentada pela Divisão de História, Cultura e 

Turismo, datada de 20 de novembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais, deferir o pedido e isentar a entidade requisitante do pagamento de taxas de 

utilização do Quartel das Artes “Dr. Alípio Sol”, no dia 22 de fevereiro de 2025, para efeitos de 

realização do “X Capítulo da Confraria dos Rojões da Bairrada”. ..........................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 17 – E-MAIL DA CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE OLIVEIRA DO BAIRRO, 

ALBERGARIA E SEVER, C.R.L. – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DO ESPAÇO 

INOVAÇÃO NO DIA 27 DE DEZEMBRO DE 2024, PARA EFEITOS DE REALIZAÇÃO DE 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA INSTITUIÇÃO .........................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência do auditório 

“Espaço Inovação” à Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de Oliveira do Bairro, Albergaria e Sever, 

C.R.L., no dia 27 de dezembro de 2024, para efeitos de realização de Assembleia Geral Ordinária da 

Instituição, mediante o pagamento prévio da quantia de 150,00€ (cento e cinquenta euros) acrescida 

dos impostos aplicáveis. .........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 18 – E-MAIL DA PORTUGAL BUSINESS SUMMIT – PEDIDO DE CEDÊNCIA DO 

AUDITÓRIO DO ESPAÇO INOVAÇÃO NO DIA 31 DE JANEIRO DE 2025, PARA EFEITOS DE 

REALIZAÇÃO DO “PORTUGAL BUSINESS SUMMIT – OLIVEIRA DO BAIRRO” ...............................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência do auditório 



 
 

e Átrio de Entrada do “Espaço Inovação” à Business Summit, no dia 31 de janeiro de 2025, para 

efeitos de realização do “Portugal Business Summit – Oliveira do Bairro”, mediante o pagamento 

prévio da quantia de 150,00€ (cento e cinquenta euros) acrescida dos impostos aplicáveis. ...............  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 19 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 66.2024|DOM, PRESTADA PELA DIVISÃO DE OBRAS 

MUNICIPAIS – APROVAÇÃO DO PLANO DE SEGURANÇA E SAÚDE (EM FASE DE OBRA) DA 

EMPREITADA DE “REABILITAÇÃO DA ESCOLA SECUNDÁRIA DE OLIVEIRA DO BAIRRO” – 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 15 DE NOVEMBRO 

DE 2024 ...................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 15 de novembro de 2024, em que aprovou o Plano de Segurança e Saúde (em 

fase de obra), nos termos da Informação Técnica n.º 66.2024 | DOM, prestada pela Divisão de Obras 

Municipais, datada de 15 de novembro de 2024, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais. ............................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 20 – PEDIDO DA OIÃCELERA – ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS MOTORIZADOS, A 

SOLICITAR A CEDÊNCIA 2 BARRAQUINHAS E DE 20 GRADES NO DIA 22 DE NOVEMBRO DE 

2024, PARA APOIO À REALIZAÇÃO DO EVENTO COMEMORATIVO DO 24.º ANIVERSÁRIO DA 

ASSOCIAÇÃO – RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA DATADO DE 19 

DE NOVEMBRO DE 2024 ......................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 19 de novembro de 2024, em que autorizou a cedência de 2 (duas) 

barraquinhas e 20 (vinte) grades à Oiãcelera – Associação de Desportos Motorizados, no dia 22 de 

novembro de 2024, para efeitos de apoio à realização de evento comemorativo do 24.º Aniversário 

da Associação. ........................................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 28 de novembro de 2024 

 

 

O Presidente da Câmara, 
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